
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PODER LEGISLATIVO DE ÁGUA CLARA 
Rua Fernando Bastos Junior, n.º 1525 — Jd. Novo Horizonte — CEP. 79.680-000 

Água Clara-MS 

  

PAUTA DE VOTAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com amparo 

no Art. 21, inciso VI, alínea “d” e Art, 71, ambos do Regimento Interno DÁ 

PUBLICIDADE QUE SE ENCONTRA EM PAUTA PARA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO NA 392 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 

2021, NO LOCAL E HORÁRIO DE COSTUME AS PROPOSITURAS 

ABAIXO RELACIONADAS: 

  

  
Nº | PROPOSITURA FINALIDADE AUTORIA 

“Institui no âmbito da Câmara Vereador 

Projeto de Lei Municipal de Agua Clara/MS o Fernando 

01 051/2021 Programa Jovem Parlamentar e | Roberto Batista 

dá outras providências”. de Souza 

  

“Dispõe sobre autorização ao 

02 Poder Executivo Municipal para 

Projeto de Lei celebrar Parceria, na modalidade Executivo 

062/2021 de TERMO DE FOMENTO com a Municipal 

Associação da Guarda Mirim e 
Banda Marcial Cristo Rei do 
Município de Água Clara/MS dá 
outras providências”. 

  

  
“Dispõe sobre a autorização para 
pagamento de Bônus Eventual 
por atuação no período da 
pandemia aos profissionais da 

Projeto de Lei educação básica, com recurso do 
03 063/2021 FUNDEB - Fundo de Manutenção Executivo 

e Desenvolvimento da Educação Municipal 

e de Valorização dos Profissionais 
da Educação e dá outras 
providências”,         
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Q 
o A, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

petit PODER LEGISLATIVO DE ÁGUA CLARA 

Rua Fernando Bastos Junior, n.º 1525 — Jd. Novo Horizonte - CEP. 79.680-000 

Água Clara-MS 

  

  

“Altera o parágrafo único do 

04 Emenda artigo 1.º do Projeto de Lei Vereador 

Modificativa n.º | Municipal n.º 63/2021". Elizeu Pereira da 

001/2021 ao Silva 

Projeto de Lei n.º 

063/2021 

  

“Dispõe sobre alteração da “Rua 

  

N E” localizada no Bairro Núcleo Vereadora 

05 Projeto de Lei Industrial Barra Mansa, no | Leiliane Francisca 

n.º 064/2021 Município de Água Clara/MS e dá | Freitas da Silva 

outras providências”. 

06 “Dispõe sobre o reajuste de 

Projeto de Lei vencimentos dos servidores do 

n.º 065/2021 Poder Legislativo de Água| Mesa Diretora 

Clara/MS, a ser pago a partir de 

janeiro de 2022”. 

  

“Dispõe sobre o aumento do 

vencimento dos servidores 

Projeto de Lei ocupantes dos cargos de padrões | Mesa Diretora 

=” n.º 066/2021 [|lell do Poder Legislativo de 
Água Clara/MS, a ser pago a 

partir de janeiro de 2022". 

  

08 Projetos de “Dispõe sobre concessão de Poder 

Resoluções HOMENAGENS e dá outras Legislativo 

providências”. 
AA             

    
   

   

  

4 Oliveira Batista 

ária 
Sano de Moraes Vereadora 

e da Câmara Municipal 
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